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Boletim de esclarecimento nº 2

Processo Administrativo n°: 098/2022.
Pregão Eletrônico n°: 063/2022.
Objeto:  “Registro  de  preços  para  futuro
fornecimento de materiais hospitalares.”

Informamos que foi recebido pedido de esclarecimento para o certame em

epígrafe. 
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Trata-se de peça recursal  administrativa tempestiva,  sendo assim, fora

devidamente apreciado.

Resposta: Em resposta ao pedido de esclarecimento informo

que a quantidade de cabos em comodato é a descrita na minuta do Edital conforme

abaixo:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO A Comodante, como

legítima proprietária, cede em regime de comodato, à Comodatária, “78 Cabos para

Monitores Multiparamétricos podendo ser das marcas G&E, modelo Dash 4000 ou

Mindray, modelos: Benevision N1, Imec 15 e Umec12; e 02 Cabos para Monitores

Multiparamétricos, marca G&E, modelo Cardio cap 5”, para fins de operacionalizar o

funcionamento dos Transdutores de Pressão Invasiva aos pacientes do SUS atendi-

dos pelas unidades geridas pela Feas.

Desta forma, não se faz necessário a alteração do edital de embasamen-

to, de sorte que os prazos anteriormente estipulados permanecem inalterados.

Curitiba, 11 de maio de 2022.

Veridiane de Paula Macedo Sotto Maior

Equipe de Apoio
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